
IMI prefeitura municipal de ipora
ESTADO DO PARANA

PORTARIA NO 110/2010

DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA SERVIDORA MARIA JOSÉ
WENCESLAU MELCHIOTTI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com amparo no Artigo 15 da Lei Municipai
n° 1048/2010, de 29/10/2009, e considerando,

- 0 requerimento protocolado sob n° 0333/2010, de 04/02/2010;
- Diploma da conclusão do Curso de Pedagogia - Licenciatura,
- 0 parecer do Assessor Profissional do Município.

RESOLVE:

I - Conceder, Avanço Vertical por Titulação à vista da conclusão
do Curso de Especialização da UNIVERSIDADE PARANAENSE de Umuarama - Pr; a partir de 01 de
janeiro de 2010, à Servidora MARIA JOSÉ WENCESLAU MELCHIOTTI, brasileira, portadora da
Cédula de Identidade RG sob n° 5.124.918-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 706.350.649-

87, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Estado do Paraná, servidora pública
municipal, aprovada em Concurso Púbico, nomeada através da Portaria n°. 052/2003, de
28/02/2003, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria da Educação, Cultura e
Desporto, passando do nível "A" para nível "B", conforme dispõe o Artigo 14 da Lei Municipal n
1048/2009.

0

II - Retroagir os Efeitos desta Portaria a 01 de janeiro de 2010.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 23 de fev^eiro de

FuXJÍicadoía) no Jorn^d \

-O :O
CÁS: wmio TROVO HIDALGO \

refeito Municipal Í -E
!

fh ‘Zq\o^ ÜT.tl

ortApio

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323


